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DECRETO Nº 089/2026, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 

Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas municipais durante o 

período da Semana Santa e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO as tradições religiosas e culturais alusivas à Semana Santa; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de disciplinar o funcionamento das 
repartições públicas municipais nesse período; 

DECRETA: 

Art. 1º DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do Município de 
Jacobina do Piauí, a partir das 12h (meio-dia) da quarta-feira, dia 01 de abril de 
2026, estendendo-se durante todo o expediente da quinta-feira, dia 02 de abril de 

2026, em razão das celebrações da Semana Santa. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços considerados essenciais, 
especialmente nas áreas de saúde, limpeza pública, vigilância e outros que, por sua 
natureza, não possam sofrer interrupção, os quais funcionarão em regime de plantão ou 
conforme determinação das respectivas secretarias. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí – PI 27 de março de 2026. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 

 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de show artístico dos Cantores de renome regional 

“Fabinho Testado” e “FILIPE SANTOS”, para realização de show artístico no dia 29 de abril do 
corrente ano de 2026, na Praça Pública, na Sede do Município de Jacobina Do Piauí-PI, visando a 

comemoração relativa ao DIA DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DA 
CIDADE DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

                                                       O MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI, através da 

Secretaria Municipal de Administração, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 74, II, da Lei Federal 14.133/21, 

considerando o que consta do Processo Administrativo nº 017/2026, Inexigibilidade de Licitação nº 

002/2026, RATIFICA a declaração de dispensa de licitação para contratação de serviços de show 

artístico dos Cantores de renome regional “Fabinho Testado” e “FILIPE SANTOS”, para realização 
de show artístico, no evento cultural do DIA DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DA CIDADE DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI, em favor da empresa exclusiva do artista, 

a saber: FT SHOWS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

39.998.900/0001-05, com sede na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, No 663, Comp: Andar 01, Sala 

03, Colonia Imperial, Bairro Cidade Universitária, Cep 56328-800, Petrolina – PE, neste ato 

representada por seu sócio, AlBERTO SALOMÃO CAVALCANTE SIMÕES, empresário, inscrito 

no CPF sob o n° 061.072.744-30, e EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.439.539/0001-00, com sede na RUA MARIA 

APARECIDA CARNEIRO, 325 - ANDAR 01 SALA 02, Catolé, Campina Grande - PB, neste ato 

representada por seu sócio, FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, empresário, inscrito no 

CPF sob o n° 205.205.304-20, por ter apresentado a cotação mais econômica, no valor global de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para Fabiano Testado, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para 

felipe Santos, TOTALIZANDO R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). 

                                Determino que se proceda à confecção do competente contrato e 

publicação do devido extrato, juntamente com este termo de ratificação, nos termos legais. 

 

 Jacobina Do Piauí (PI), 25 março de 2026. 
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